


CONTRATO Nº 66/2023.
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE  RECAPAGEM DE PNEUS, PARA  MÁQUINAS E CAMINHÕES  DO MUNICÍPIO DE LAJEADO DO BUGRE/RS E A EMPRESA MACACO PNEUS EIRELI.


O MUNICÍPIO DE LAJEADO DO BUGRE, pessoa jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Ronaldo Machado da Silva, e de outro lado, a empresa MACACO PNEUS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 28.391.682/0001-20, com sede na Rua SÃO ROQUE, 601, CENTRO, TRÊS DE MAIO-RS, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por MACACO PNEUS EIRELI, celebram o presente Contrato que foi precedido do EDITAL PROCESSO ADMINISTATIVO Nº. 122/2023 – PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 19/2023, constante no processo administrativo nº 122/2023, subordinando-se às disposições da Lei n.º 8.666/1993, bem como das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E SUA EXECUÇÃO
1.1. Pregão Presencial para contratação de empresa para serviços de recapagem de pneus de máquinas e equipamentos da administração  do município de LAJEADO DO BUGRE/RS, de acordo com o descrito no Anexo I – do presente edital, que se faz anexo ao contrato, independente da transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO
2.1. Os preços correspondentes ao material contratado são os constantes da Proposta Financeira, e dos lances final ofertados, truncados na segunda casa decimal (centavos), aceita na licitação acima referida, integrante deste instrumento contratual independentemente de transcrição, devidamente rubricado pelos representantes das partes contratantes. 
2.2 O valor total do contrato é de R$ 183.700,00 (Cento e oitenta e 
três mil e setecentos reais), conforme os itens descritos na planilha abaixo: 













	ITEM 
	PRODUTO
	QUANTIDADE
	VALOR UNITARIO 
	VALOR TOTAL

	1
	Recapagem pneu 275/80 – 22,5 com carcaça radial uso misto 
	40
	R$ 1.450,00
	R$ 58.000

	2
	Recapagem pneu 1400 x 24 r com carcaça e radial 
	18
	R$ 3.550,00
	  R$ 63.900

	3
	Recapagem pneu 23 1x3 tm com cargaça .
	4
	R$ 4.900,00
	R$ 19.600

	4
	Recapagem pneu 900x20 borrachudo a frio com carcaça 
	30
	R$ 1.100,00
	R$ 33.000

	5
	Recapagem pneu 14.9x26 tm com arcaça 
	4
	R$ 2.300,00
	R$ 9.200



b§1º Os preços propostos serão considerados suficientes e completos, abrangendo todos os encargos de seus funcionários (sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como demais encargos incidentes), os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais, e parafiscais, etc.), o fornecimento de mão-de-obra especializada, materiais, ferramentas, acessórios, consumíveis e equipamentos, a administração, o lucro, as despesas decorrentes de carregamento, descarregamento, fretes, transportes e deslocamentos de qualquer forma.
Parágrafo único. O (s) preço(s) não sofrera nem uma forma de reajuste.
  CLÁUSULA TERCEIRA: DA GARANTIA TÉCNICA
0. A contratada deverá apresentar Declaração do Fabricante de garantia dos produtos, pelo mínimo de 5 (cinco) anos contra defeitos de fabricação para os pneus e para as câmaras e protetores com garantia mínima de 3 (três) anos.
0. Na vigência da garantia, a contratada deverá oferecer assistência técnica permanente, prestada por equipe especializada, sem ônus adicionais para o contratante.
0. A Contratada, no ato de entrega do bens, deverá apresentar o Termo de Garantia Contratual:
0. A Licitante vencedora será responsável junto aos fabricantes pela substituição dos pneus, câmaras ou protetores por defeito de fabricação.
0. Caberá a contratada arcar com as despesas de frete, troca e quaisquer despesas do produto a ser substituído.
0. As Secretarias Municipais reserva-se o direito de impugnar o material entregue, se esse não estiver de acordo com as especificações técnicas deste Termo de Referência.











0. A Licitante vencedora deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus, câmaras e protetores usados ou inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de armazenamento, mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, para fins de sua destinação final ambiental adequada, conforme Resolução do CONAMA nº 258/1999, art. 33, Inciso III da Lei Federal 12.305/2010, desde que esteja em desuso e liberado para descartes pelos Gestores da Unidade de Manutenção das Secretarias Municipais desta Municipalidade. O Recolhimento devera ocorrer em no maximo 5 dias uteis apos informados.

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA
[bookmark: _GoBack]4.1.A vigência do presente contrato será ate o dia 13/09/2024 a contar da data da assinatura do referido contrato.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DAS CONDIÇÕES GERAIS
0. Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA as seguintes:
0. Tratar as questões inerentes ao material com o fiscal do contrato;
0. Conhecer detalhadamente todas as cláusulas deste Contrato e de seus Anexos;
0. Cumprir as legislações federal, estadual e municipal pertinentes, e se responsabilizar pelos danos e encargos de qualquer espécie decorrente de ações ou omissões, culposas ou dolosas, que praticar;
0. Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.1.5 - Atender às normas da ABNT e todas as especificações técnicas exigidas no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2023 – PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 19/2023 (Edital e seus Anexos);
5.1.6. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente, associar-se a outrem, ceder, transferir total ou parcialmente, realizar fusão, cisão ou incorporação do 
objeto deste contrato sem a expressa autorização pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
0. Constituir-se-á obrigação do CONTRATANTE:
0. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução do objeto contratado.
0. Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre as irregularidades observadas no cumprimento do Contrato;
0. Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste Contrato.
0. Exercer a fiscalização por técnicos especialmente designado








0. Emitir o termo de fiscalização;
0. Encaminhar a liberação do pagamento das faturas, após devidamente analisadas e aprovadas pela fiscalização contratual;
0. Indicar, formalmente, o gestor/fiscal para acompanhamento/fiscalização da execução contratual;
0. É dever do CONTRATANTE, sempre que houver necessidade. Averiguada em processo formal, a aplicação à CONTRATADA das penalidades legais e contratuais;

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PAGAMENTO
0. Para o efetivo pagamento a Contratada estará sujeita ao cumprimento das especificações do edital
0. A Nota Fiscal / Fatura relativa a aquisição do objeto deverá ser apresentada junto a Setor de Empenhos e liquidações.
0. As Notas Fiscais/Faturas entregues não deverão portar vícios ou incorreções que impossibilitem ou atrasem o pagamento, hipótese em que a CONTRATADA suportará os ônus decorrentes do atraso.
0. O objeto será pago em até 30 (trinta) dias contar da data da entrega da nota fiscal/fatura  que deverá ser ocorrer até o 10º (decimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação de:
3. Nota fiscal/ fatura;
3. Termo de fiscalização aprovado e emitido pela secretaria municipal responsável pelo recebimento dos intes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1. Pelo inadimplemento das obrigações, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades que seguem:
0. Advertência escrita, para a correção de irregularidades que não possuam gravidade suficiente para caracterizar infração passível de levar a uma medida mais drástica.
0. Multa moratória, de 0,4 % do valor em atraso.
0.  Os percentuais serão aplicados por dia de atraso no cumprimento de qualquer das
obrigações, calculada sobre o valor total vencidos, atualizado monetariamente, desde o primeiro dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, que deverá ocorrer no prazo  de até 20 (vinte) dias, depois do qual será considerada inexecução contratual.
0. Na ocorrência de rescisão unilateral do contrato, além da aplicação das multas moratória, quando for o caso, à contratada será aplicada, cumulativamente, a pena de:










1. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de três anos, no caso de inexecução parcial do contrato;
1. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de cinco anos, no caso de inexecução total do contrato.
0. Quando a contratada causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual e negar-se a indenizar o erário administrativamente, será aplicada a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, perdurando pelo tempo da suspensão temporária.
0. A recusa injustificada para celebrar o contrato, aceitar a nota de empenho, ordem de serviço ou ordem de fornecimento, sujeita a infratora a mesma penalidade aplicável pelo inadimplemento total da obrigação, por aplicação simétrica ao que dispõe o art. 81, da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO
0. A fiscalização do contrato estará a cargo das Secretarias Municipais que solicitar o item, denominado fiscal do contrato, designado pelo Secretário da pasta, a quem incumbirá:
0. Emitir parecer ou outro documento que técnico que demonstre a boa ou má qualidade dos serviços objeto deste contrato;
0. Emitir notificações à CONTRATADA demonstrando objetivamente os descumprimentos contratuais verificados pela fiscalização;
0. O (s) técnicos (s) indicados pela CONTRATANTE terão total liberdade para requisição de documentos e a realização de diligências para averiguação do cumprimento contratual por parte da CONTRATADA, podendo os mesmos determinar a paralisação dos serviços caso não se encontrem em conformidade com os padrões estabelecidos no Contrato.
0. 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA VINCULAÇÃO E DA REGÊNCIA
0. O presente Contrato rege-se pelas cláusulas nele constantes, pelas demais disposições do Processo Administrativo nº 122/2023 do Pregão Presencial Regsitro de preço Nº. 19/2023 e à proposta apresentada pela CONTRATADA.
0. O Contrato rege-se por suas normas e pelas Leis nº. 8.666/1993 e nº 10.520/2002.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS DANOS E DA RESPONSABILIDADE CIVIL
11.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na realização do objeto desta contratação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização do CONTRATANTE. 








CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL
0. O presente Contrato pode ser rescindido nas hipóteses descritas no art. 78 da Lei 8.666, de 1993, observados os procedimentos estabelecidos no art. 79 da mesma Lei.
0. A CONTRATANTE reconhece os direitos da CONTRATADA, na condição de Gestor Público, em caso de rescisão administrativa, conforme previsto na Lei 8.666, de 1993.

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As dúvidas oriundas deste Contrato serão dirimidas no Foro da Comarca de PALMEIRA DAS MISSÕES (RS), quando não resolvidas administrativamente.
E, assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (Três) vias de igual teor e forma.

LAJEADO DO BUGRE - RS 13 DE SETEMBRO DE 2023.






Ronaldo Machado da Silva					Macaco Pneus EIRELLI
Prefeito Municipal 							Contratada 		                                  			


Testemunhas:


